LEI Nº. 610

  Modifica a Lei nº541, de 16/11/1959, que dispõe sôbre a venda de terrenos a prestações.     

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art. 1º da Lei nº 254, de 26/5/1955, modificação pela Lei nº 541, de 16/11/1959, passa a ter a redação seguinte:

“Art. 1º - A venda em hasta pública de terrenos situados na Cidade e nas Vilas e Povoados poderá ser feita a prestações, mediante as condições seguintes:

a) pagamento de 30% (trinta por cento) sôbre o total do preço do lote, no ato de arrematação, nos terrenos do distrito da Cidade;

b) pagamento de 20% (vinte por cento) sôbre o valor dos terrenos das Vilas e Povoados, no ato de arrematação;

c) acréscimo de 20% (vinte por cento) sôbre o valor restante;

d) pagamento do restante em prestações mensais, sem juros, em numero de 10 (dez) para os terrenos das vilas e Povoados e de 24 (vinte e quatro) para os terrenos da Cidade”.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário.

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de Maio de 1961.

Sebastião Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

